
6964  Diário da República, 1.ª série — N.º 188 — 28 de Setembro de 2009 

B) Pessoal

1 — Os centros de recuperação devem ter recursos hu-
manos suficientes e habilitados para cumprir as seguintes 
funções:

a) Identificação das espécies;
b) Alimentação dos animais;
c) Diagnóstico e tratamento dos animais;
d) Acompanhamento comportamental dos animais;
e) Identificação dos indivíduos, incluindo marcação e 

anilhagem de animais a libertar;
f) Limpeza e manutenção das instalações.

2 — Os pólos de recepção (pólos) devem ter recursos 
humanos suficientes e habilitados para cumprir as seguintes 
funções:

a) Identificação das espécies;
b) Alimentação dos animais;
c) Limpeza e manutenção das instalações.

ANEXO II

Elementos para instrução do pedido de reconhecimento 
dos centros e pólos

Identificação da entidade promotora.
Identificação do responsável.
Identificação do médico -veterinário responsável.
Caracterização das espécies ou taxa para as quais a 

estrutura está vocacionada.
Contactos da estrutura (endereço postal, e -mail e tele-

fone) e do seu responsável (e -mail e telefone).
Horário de funcionamento.
Descrição e planta das instalações.
Indicação do destino dos cadáveres e resíduos sanitários.
Descrição da equipa de pessoal.
Listagem/identificação dos protocolos de biossegurança 

e bibliografia técnica de referência.
No caso das estruturas existentes à data de entrada em 

vigor desta portaria, deve ser entregue um breve historial, 
desde o início de funcionamento.

Cópia das licenças, autorizações ou pareceres exigidos, 
nos termos da legislação aplicável, à instalação e ao fun-
cionamento dos centros e pólos.

ANEXO III

Conteúdo do registo por espécime apreendido ou recolhido

Sem prejuízo de outros dados que os centros de recu-
peração e os pólos de recepção considerem relevantes, o 
registo por espécime apreendido ou recolhido deve conter:

1 — Dados relativos à entrada:
a) Nome científico e nome vulgar da espécie;
b) Data;
c) Referência da marcação aplicada;
d) Descrição dos acontecimentos que provocaram a 

captura do espécime e que implicaram o seu estado físico;
e) Dados biológicos: sexo, idade, peso ou outros dados 

biométricos relevantes;
f) Identificação do agente/entidade que procedeu à en-

trega e da entidade detentora.

2 — Dados relativos à recolha ou apreensão:
a) Data;
b) Localização (lugar, freguesia, concelho, distrito, se 

possível com indicação do ponto GPS);

c) Descrição das causas da recolha ou apreensão;
d) Identificação do agente/entidade que procedeu à re-

colha ou apreensão.

3 — Dados relativos ao destino:
a) Data de saída;
b) Descrição:
i) Libertação — local e marca;
ii) Transferência — local;
iii) Fuga;
iv) Morte — identificação da causa e destino do cadáver;
v) Eutanásia — identificação do responsável pela deci-

são, causa e destino do cadáver.

4 — Dados relativos a espécimes classificados como 
irrecuperáveis:

a) Data;
b) Causas;
c) Identificação do responsável pela classificação.

5 — Dados de diagnóstico e tratamentos efectuados.
6 — Identificação do responsável pelo preenchimento 

do registo.

ANEXO IV

Modelo do reconhecimento dos centros ou pólos 
da Rede Nacional de Centros de Recuperação para a Fauna 

  

Rede Nacional de Centros de Recuperação para a Fauna 

Logo
do centro 

Centro de Recuperação/Pólo de Recepção 
 de Animais de ______________ 

Reconhecido pelo Instituto de Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade, I. P., e registado sob o nº _____ 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 262/2009
de 28 de Setembro

Nos termos do disposto na alínea r) do n.º 2 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 147/2007, de 27 de Abril, é atribuição do 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. 
(IMTT, I. P.), assegurar a gestão dos registos nacionais 
do sector dos transportes, designadamente de condutores.

Também nos n.os 10 e 12 do artigo 122.º do Código da 
Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
Maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2008, de 1 de 
Julho, é prevista a existência de um registo nacional de con-
dutores que contribua para uma maior eficácia no controlo 
e gestão da emissão de títulos de condução pela entidade 
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emissora responsável, nomeadamente a identificação e o 
domicílio dos cidadãos nacionais e do espaço económico 
europeu que residam em território nacional.

Para este objectivo importa criar um sistema, designado 
de Registo Nacional de Condutores (RNC), de suporte ao 
exercício das competências cometidas ao IMTT, I. P., defi-
nindo o conteúdo da base de dados relativa à identificação 
e habilitação legal do condutor e determinando os procedi-
mentos e os prazos para a sua manutenção e actualização, 
incluindo mecanismos que permitem impedir a duplicação 
de documentos ao condutor, designadamente em caso de 
apreensão e no âmbito contra -ordenacional.

Assim, o presente decreto -lei constitui uma base de 
dados que corresponde ao RNC, que funciona no âmbito 
do IMTT, I. P., e aprova as respectivas regras de funciona-
mento, incluindo o acesso à informação e a comunicação 
dos dados constantes do RNC aos respectivos titulares, 
bem como às entidades públicas nacionais e estrangeiras e 
autoridades judiciárias, mediante autorização do presidente 
do conselho directivo do IMTT, I. P.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas e a Comissão Nacional de Protecção 
de Dados.

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — Pelo presente decreto -lei é constituída no Ins-
tituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. 
(IMTT, I. P.), uma base de dados que corresponde ao Re-
gisto Nacional de Condutores (RNC).

2 — O RNC consiste no registo dos dados relativos 
aos condutores de veículos e respectiva habilitação legal, 
cuja constituição, manutenção e actualização permanente 
compete ao IMTT, I. P.

Artigo 2.º
Finalidade da base de dados

1 — A base de dados do RNC tem por finalidade organi-
zar e manter actualizada a informação necessária ao exercí-
cio das competências específicas cometidas ao IMTT, I. P., 
em matéria de condutores.

2 — A recolha de dados para tratamento automatizado, 
no âmbito das atribuições do IMTT, I. P., deve limitar -se ao 
necessário para a prossecução dos objectivos legalmente 
definidos para as respectivas bases de dados.

3 — A base de dados de condutores deve estar orga-
nizada de forma a permitir o registo da informação do 
condutor para efeitos de emissão de títulos de condução.

Artigo 3.º
Responsável pelo Registo Nacional de Condutores

1 — É responsável pela base de dados do RNC, nos ter-
mos do disposto na alínea d) do artigo 3.º da Lei n.º 67/98, 
de 26 de Outubro, o presidente do conselho directivo do 
IMTT, I. P.

2 — Cabe, em especial, ao responsável pela base de 
dados do RNC assegurar o direito de informação e de 
acesso aos dados pelos respectivos titulares e a correcção 
de inexactidões, bem como garantir que a consulta ou a 
comunicação da informação respeitam as condições pre-
vistas na lei.

CAPÍTULO II

Registo de dados

Artigo 4.º
Dados do Registo Nacional de Condutores

1 — O RNC integra dados relativos à identificação 
do condutor e respectiva habilitação legal, assim como 
dados relativos a outros documentos cujo emissor seja o 
IMTT, I. P.

2 — São dados de identificação do condutor:
a) Nome;
b) Data de nascimento;
c) Sexo;
d) Número do documento de identificação;
e) Entidade emissora do documento de identificação;
f) Data de emissão do documento de identificação;
g) Validade do documento de identificação;
h) Número de identificação fiscal;
i) Residência, telefone e, se disponível, o endereço 

electrónico;
j) Naturalidade;
l) Nacionalidade.

3 — São dados relativos à habilitação legal do condutor:
a) Tipo de título de condução;
b) Número do título de condução;
c) Data de emissão do título de condução;
d) Identificação do serviço emissor, ou, no caso de título 

não nacional, do respectivo país emissor;
e) Categorias e subcategorias de veículos às quais o 

condutor está habilitado;
f) Data de validade de cada uma das categorias ou sub-

categorias de veículos averbadas;
g) Restrições e adaptações ao veículo impostas ao con-

dutor, com indicação das categorias ou subcategorias de 
veículos a que se aplicam;

h) Caducidade do título de condução e data em que 
esta ocorreu;

i) Cassação do título de condução, data da decisão de 
cassação e entidade que a determinou;

j) Outros impedimentos à emissão do título de condução.

Artigo 5.º
Recolha e actualização

1 — Os dados devem ser exactos e pertinentes, não 
podendo a sua recolha exceder os limites previstos no 
artigo 2.º

2 — A informação constante do RNC é recolhida pelo 
IMTT, I. P., no exercício da sua missão, e a partir de for-
mulários preenchidos pelos seus titulares ou pelos seus 
mandatários.

3 — Os formulários referidos no número anterior podem 
ser transmitidos por via electrónica, desde que seja garan-
tida a sua proveniência quanto ao titular da informação.
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4 — Para além da informação recolhida nos termos dos 
números anteriores, podem ainda ser obtidos dados sujeitos 
a registo, previstos nos n.os 2 e 3 do artigo anterior, por via 
electrónica ou outra, das seguintes entidades:

a) Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 
(ANSR), Polícia de Segurança Pública (PSP), Guarda 
Nacional Republicana (GNR) e outras entidades com com-
petência para a fiscalização do cumprimento do Código 
da Estrada e legislação complementar;

b) Serviços das administrações regionais nas Regiões 
Autónomas competentes em matéria de títulos de condução;

c) Serviços congéneres dos Estados membros do espaço 
económico europeu;

d) Entidades competentes em matéria de certificação 
da aptidão física, mental e psicológica dos condutores, 
identificadas em legislação especial;

e) Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., entidade 
competente em matéria de identificação e registo civil;

f) Tribunais;
g) Outras entidades, desde que autorizado pelo presi-

dente do conselho directivo do IMTT, I. P.

CAPÍTULO III

Acesso e utilização de dados registados

Artigo 6.º
Acesso aos dados

1 — O IMTT, I. P., as suas direcções regionais e dele-
gações distritais, bem como os serviços das Regiões Au-
tónomas competentes em matéria de títulos de condução, 
acedem aos dados constantes no RNC através de uma linha 
de transmissão de dados.

2 — Os dados inseridos no RNC não podem ser trans-
mitidos a terceiros, salvo se tal for autorizado pelo res-
ponsável da base de dados e nos termos do disposto no 
presente decreto -lei.

Artigo 7.º
Comunicação dos dados

1 — Os dados constantes do RNC podem ser comunica-
dos à ANSR e às entidades com competência para a fisca-
lização do cumprimento do Código da Estrada e legislação 
complementar e aos serviços emissores de títulos de condu-
ção dos Estados membros do espaço económico europeu, 
ou de países terceiros, que os solicitem com indicação do 
fim expresso a que se destinam, e ainda quando:

a) Exista obrigação ou autorização legal nesse sentido;
b) Os dados sejam indispensáveis ao destinatário para 

o cumprimento das suas competências próprias e desde 
que a finalidade da recolha ou do tratamento dos dados 
pelo destinatário não seja incompatível com a finalidade 
determinante da recolha na origem ou com obrigações 
legais do IMTT, I. P.

2 — As entidades autorizadas a obter os dados do RNC 
garantem que a informação não é utilizada indevidamente ou 
para fim diferente do permitido, sendo o não cumprimento 
punível nos termos da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.

Artigo 8.º
Comunicação dos dados aos tribunais

1 — Os dados previstos no artigo 4.º são comunicados para 
efeitos de investigação criminal ou de instrução de proces-
sos judiciais, sempre que a sua comunicação seja solicitada 
pelo magistrado ou órgão de polícia criminal competente.

2 — A comunicação prevista no número anterior é efec-
tuada preferencialmente mediante comunicação electrónica 
de dados ou, caso não seja possível, por envio de ficheiro 
informático com informações ou imagens, as quais são bas-
tante para efeitos probatórios e para os demais efeitos legais.

Artigo 9.º
Informação para fins de estatística

Para além dos casos previstos nos artigos anteriores, 
os dados constantes no artigo 4.º do presente decreto -lei 
podem ser utilizados para fins estatísticos, mediante autori-
zação do responsável do RNC, desde que as pessoas a que 
respeitam não possam ser identificadas e sejam observadas 
as disposições legais aplicáveis.

Artigo 10.º
Conservação dos dados pessoais

1 — Os dados constantes do RNC são conservados de 
forma acessível durante o prazo de cinco anos subsequente 
à data do óbito do condutor, à data de caducidade do título 
de condução nas categorias ou subcategorias respectivas 
e à data em que a decisão da cassação se tornar definitiva 
ou do trânsito em julgado da respectiva sentença.

2 — A documentação em suporte papel dos processos 
individuais dos condutores é conservada durante o prazo 
de dois anos subsequente à data do óbito do condutor, à 
data de caducidade do título de condução nas categorias 
ou subcategorias respectivas e à data em que a decisão da 
cassação se tornar definitiva ou do trânsito em julgado da 
respectiva sentença.

3 — Findos os prazos referidos no número anterior o 
IMTT, I. P., pode eliminar a documentação em suporte de 
papel dos processos individuais e expurgar para histórico 
os dados registados no RNC.

4 — Eliminada a documentação em suporte de papel, 
a informação constante do RNC é bastante para efeitos 
probatórios e para os demais efeitos legais.

Artigo 11.º
Direito de acesso e correcção dos dados

O titular dos dados, desde que devidamente identificado, 
tem direito a conhecer o conteúdo dos registos que lhe res-
peitem, bem como o de exigir a correcção de eventuais ine-
xactidões, supressão de dados indevidamente registados ou 
o completamento de omissões constantes daqueles registos.

Artigo 12.º
Segurança da informação

Tendo em vista garantir a segurança, confidencialidade 
e integridade da informação registada na base de dados, 
cabe ao seu responsável adoptar medidas organizativas e 
técnicas adequadas que assegurem o controlo na introdu-
ção, inserção, utilização, suportes, acesso, transmissão e 
transporte de dados, bem como de acesso às instalações 
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em que os mesmos são processados, nos termos previstos 
nos artigos 14.º e 15.º da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 13.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não se encontre expressamente previsto no 
presente decreto -lei aplica -se subsidiariamente o que sobre 
a mesma matéria dispõe a Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.

Artigo 14.º
Registo de documentos apreendidos ao condutor

A informação relativa à apreensão e cassação de docu-
mentos ao condutor é disponibilizada para a base de dados 
do RNC através de acessos aos sistemas de informação, 
relativos a infracções ao Código da Estrada e legislação 
complementar, providenciados pela ANSR, PSP, GNR e 
de outras entidades competentes.

Artigo 15.º
Distribuição do produto de coimas em caso 

de apreensão de documentos

Para efeitos de financiamento das despesas de manu-
tenção dos sistemas informáticos que suportam o RNC, 
quando haja lugar à apreensão de documentos emitidos 
pelo IMTT, I. P., em processo contra -ordenacional por 
infracção ao Código da Estrada e legislação complementar, 
reverte para o IMTT, I. P., 10 % do produto da respectiva 
coima, nos termos a definir em legislação própria.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 30 dias após a 
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de Julho 
de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — Fer-
nando Teixeira dos Santos — Rui Carlos Pereira — Al-
berto Bernardes Costa — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 2 de Setembro de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 3 de Setembro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 263/2009
de 28 de Setembro

No quadro geral da segurança marítima, a segurança 
do tráfego marítimo assume particular relevância no caso 
português desde logo face à extensão da costa continental 
e à amplitude das zonas marítimas sob soberania ou juris-
dição nacional, as quais são cruzadas por algumas das mais 
intensas e movimentadas rotas comerciais marítimas.

Nos últimos anos, foram sendo adoptadas a nível nacio-
nal diversas medidas destinadas ao reforço da segurança 

do tráfego marítimo, entre as quais se destacam o sistema 
de notificação e acompanhamento de navios, previsto no 
Decreto -Lei n.º 180/2004, de 27 de Julho, alterado pe-
los Decretos -Leis n.os 236/2004, de 18 de Dezembro, e 
51/2005, de 25 de Fevereiro, os novos esquemas de sepa-
ração de tráfego, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 198/2006, 
de 19 de Outubro, e as regras de protecção de navios, 
portos e instalações portuárias, consagradas no Decreto -Lei 
n.º 226/2006, de 15 de Novembro.

Presentemente e estando já em funcionamento o vessel 
traffic service (VTS) costeiro do continente, estrutura nu-
clear que permite assegurar o controlo de todo o tráfego 
marítimo ao nível da costa continental portuguesa, até uma 
distância de 50 milhas da mesma, considera -se que é opor-
tuno agora proceder à instituição do sistema nacional de 
controlo de tráfego marítimo (SNCTM) enquanto quadro 
geral de intervenção dos órgãos e serviços públicos direc-
tamente responsáveis pelo controlo do tráfego marítimo.

Nessa medida, o presente decreto -lei regulamenta os di-
ferentes serviços de controlo de tráfego marítimo, enquanto 
conjunto de elementos funcionais do SNCTM dirigidos à 
prestação de um serviço de controlo de tráfego marítimo 
quer ao nível costeiro quer ao nível portuário.

O SNCTM é coordenado pela Autoridade Nacional 
de Controlo de Tráfego Marítimo (ANCTM), entidade já 
referenciada em diversos diplomas legais, mantendo -se a 
solução legalmente consagrada de atribuição por inerência 
ao presidente do conselho directivo do Instituto Portuário e 
dos Transportes Marítimos, I. P. (IPTM, I. P.), do exercício 
dessas funções. Para a prossecução das suas atribuições e 
competências, a ANCTM conta com o apoio dos órgãos e 
serviços do IPTM, I. P., enquanto organismo central res-
ponsável em matéria de controlo de tráfego marítimo.

No presente decreto -lei, opta -se por estabelecer desde 
já as regras de participação, organização, controlo e super-
visão de tráfego ao nível do VTS costeiro do continente, 
remetendo -se para legislação especial as regras a observar 
nos VTS costeiros regionais e para regulamento próprio 
no caso dos VTS portuários.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei institui o sistema nacional de 
controlo de tráfego marítimo (SNCTM), enquanto qua-
dro geral de intervenção dos órgãos e serviços públicos 
responsáveis pelo controlo do tráfego marítimo em zonas 
marítimas sob a soberania ou jurisdição nacional, tal como 
definidas na Lei n.º 34/2006, de 28 de Julho.

Artigo 2.º
Autoridade Nacional de Controlo de Tráfego Marítimo

1 — O SNCTM é coordenado pela Autoridade Nacional 
de Controlo de Tráfego Marítimo (ANCTM), a qual exerce 
as suas competências em todo o território nacional.




